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AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023-PE-SRP(licitacoes-e nº (1009667) -Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção diversos, para manutenção dos Órgãos 
da Administração Pública Municipal de Ibipitanga � BA. Conforme Edital e seus anexos. Tipo de julgamento: 
Menor Preço. Horário: Inicio de acolhimento das Propostas: 22/08/2023 � 16:00h; Limite Acolhimento das 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Nº 017/2023-PE-SRP 
LICITAÇÃO-E [Nº 1009667]  

 
 
 
 
 

SÍNTESE DO OBJETO  

Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais de 
construção diversos, para 
manutenção dos Órgãos da 
Administração Pública Municipal de 
Ibipitanga � BA. Conforme Edital e 
seus anexos. Conforme Edital e seus 
anexos. 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 060/2023 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023-PE-SRP - Licitação-e [nº 1009667]  
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIPITANGA, Estado da Bahia, sediada na Av. Clériston Andrade, 815 - Centro - Ibipitanga � BA -CEP 
46.540-000,  por meio do Setor de Licitações e Contratos e notadamente pela Pregoeira devidamente 
nomeada pelo Decreto n° 006, DE 06 de janeiro de 2023, realizará licitação, para Registro de Preços,  
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
 
Regido pela Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002; no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; no 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a defesa do consumidor, Decreto nº 8.538, de 06/10/2015; e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 com suas alterações e demais exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
Período de recebimento das propostas: 
 
Inicio de acolhimento das Propostas: 22/08/2023 às 16:00h;  
 
Limite Acolhimento das Propostas: 05/09/2023 às 08:00h, através do Sistema de licitações 
eletrônicas do banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 
 
Data e Hora da Disputa: 05/09/2023 às 08:30h, através do Sistema de licitações eletrônicas do banco 
do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 
 
Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil 
 
Pregoeiro(a) responsável: Laís Venância Oliveira Paixão Vieira, designada nos termos do pelo 
Decreto n° 006, DE 06 de janeiro de 2023 e Equipe de Apoio. Será sempre considerado o horário de 
Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste edital.   
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que deles 
fazem parte integrante. 
 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de construção diversos, para manutenção dos Órgãos da 
Administração Pública Municipal de Ibipitanga � BA. Conforme Edital e seus anexos. Conforme Edital e 
seus anexos. 
 
a) A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.  
 
1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.2 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço nos itens que compõe o 
lote, o licitante ao reformular os valores unitários, deverão observar os valores referenciais 
apresentados pela Administração, NÃO CABENDO orçar valores unitários SUPERIORES a estes, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
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1.2 Após a fase de lances a planilha orçamentária contendo os  preços unitários, será anexada via 

sistema eletrônico.  
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema � o Banco do Brasil S.A � para a geração de 
chave e senha de acesso. A senha não é da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa 
física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível, devendo ser mantida sob 
sigilo absoluto.  
 
3.3. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco do 
Brasil S.A, para que façam sua adesão ao aplicativo Licitações.  
 
3.4. Para o licitante correntista do Banco, é necessário: a) firmar Termo de Adesão ao 
Regulamento; b) nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) 
para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 
Representante). O(s) representante(s) também será(ão) registrado(s) no sistema; Caso ele(s) não 
seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ão) fornecer cópia de identidade, CPF e comprovante de 
residência.  
 
3.5. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: a) fornecer cópia do contrato social, 
do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; b) firmar Termo de Adesão ao Regulamento; c) 
nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) 
negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). - O(s) 
representante(s) também será(ão) registrado(s) no sistema; - Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do 
Banco, deverá(ão) fornecer cópia de identidade, CPF e comprovante de residência.  
 
3.6. O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br.  
 
3.7. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser 
obtidos na página do aplicativo Licitações, na Internet, o����� �	�
�������� ��� ��������������� ���
������ções���ou fornecidos pelas agências do Banco.  
 
3.8. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco, devidamente justificada.  
 
3.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IBIPITANGA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  
 
3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso, conforme determina o artigo 19, inciso V do Decreto 
10.024/2019. 
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3.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico � e 
Banco do Brasil S.A.  
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília � DF. Incluir na participação. 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 74612014-TCU-Plenário). 
 
4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assin�
���� ������ �u ������ ��� ������
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.7.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação d����������������pedirá o prosseguimento no certame; 
4.7.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assi��
���������������������penas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.8.  A DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4 O LICITANTE SERÁ RESPONSÁVEL POR TODAS AS TRANSAÇÕES QUE FOREM EFETUADAS 
EM SEU NOME NO SISTEMA ELETRÔNICO, ASSUMINDO COMO FIRMES E VERDADEIRAS SUAS 
PROPOSTAS E LANCES. 
 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta mediante o preenchimento por meio do 
sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
6.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
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6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item e/ou Lote; 
b) MARCA obrigatoriamente, quando requisitado no Termo de Referência, que deverá constar no 
campo da descrição e/ou na proposta inicial anexada no sistema; 
c) DESCRIÇÃO/OBSERVAÇÕES, conforme instrumento convocatório. 
6.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.10 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 
(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I � TERMO DE 
REFERENCIA do presente edital. 
 
6.11 O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem 
às exigências do Edital. 
 
6.12 O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sitio https://www.licitacoes-e.com.br/. 
 
7.2 DURANTE A SESSÃO PÚBLICA, A COMUNICAÇÃO ENTRE PREGOEIRO E AS 
LICITANTES OCORRERÁ EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TROCA DE MENSAGENS, EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 
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(vinte e quatro) horas, após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitacoes-
e.com.br/. 
 
7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.6 O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ CAMPO PRÓPRIO PARA TROCA DE 
MENSAGENS ENTRE O PREGOEIRO E OS LICITANTES. 
 
7.7 Iniciada a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá 
encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.8 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE 
 
7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser no valor mínimo de R$100,00 
 
7.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
����RTO E FECHADO�� inicia-se com a apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio 
final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).   
 
7.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de ��������������
e fe������������������
����������resentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
 
7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
7.15 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.15.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.16.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.17 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
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7.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
 
7.22 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
7.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
 
7.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.29 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 
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a) no pais; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
7.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
7.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  DUAS HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
 
c) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
 
8.2 Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
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8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 
 
a) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
b) Dentre os documentos PASSÍVEIS de solicitação pelo Pregoeiro, além dos exigidos 
no presente termo, destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como 
MODELO, TIPO, FABRICANTE E PROCEDÊNCIA, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de CATÁLOGOS, FOLHETOS OU PROPOSTAS, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
9 DA HABILITAÇÃO  
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas � CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/consulta?ordenarPor=dataResultadoCompra&direcao=de
sc); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União � TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::); 
 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada EM NOME DA EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE 
SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro irá analisar a extensão da sanção imposta e 
poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.8.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.9 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) , 
não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação preexistente à abertura da 
sessão pública, apresentado em sede de diligência, conforme orienta o TCU, Acórdão 2443/2021, 
cabendo ao Pregoeiro analisar e decidir motivadamente a situação fática. 
 
9.10 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.11 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.11.1 Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores; 
 
9.11.2 no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.11.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual � MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.11.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
9.11.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.11.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.11.7 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
 
9.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
 

9.12 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.12.1 Prova de INSCRIÇÃO no cadastro de contribuintes ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.12.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.3 Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.12.4 Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do 
proponente;  
9.12.5 Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do 
proponente;  
9.12.6 Prova de regularidade relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.12.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
9.12.8 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.12.9 caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
 
9.13.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) ATESTADO fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, emitido em papel timbrado e com a indicação do CNPJ, onde a assinatura do 
emitente deverá estar devidamente identificada, comprovando que a Licitante executou de forma 
satisfatória, contratos em características, quantidades e prazos similares  com o objeto da licitação. 
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9.14 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.14.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO 
JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, CONFORME O CASO, EXPEDIDA PELO 
DISTRIBUIDOR DA SEDE DO LICITANTE, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto 
na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da 
sua apresentação.  
9.14.2 BALANÇO PATRIMONIAL  e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social 
(ANO BASE 2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta 

9.14.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.14.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
 

9.14.3 comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), 
obtidos  pela  aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.14.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação do Lote. (A fixação do 
percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993). 
 
9.14.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual  (MEI) que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.14.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja DECLARADA 
VENCEDORA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.14.7 Deverão ser encaminhadas, também, as DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES (modelos 
anexo ao Edital) citadas abaixo, sob pena de INABILITAÇÃO: 
 

9.14.7.1 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 
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9.14.7.2 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 
 
9.14.7.3 que a proposta foi elaborada de forma independente. 
 

9.14.8 As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo deste Edital.  
9.14.9 A DECLARAÇÃO DO VENCEDOR ACONTECERÁ NO MOMENTO IMEDIATAMENTE 
POSTERIOR À FASE DE HABILITAÇÃO. 
 
9.14.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma  restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.14.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, inform���������������������������������� para sua continuidade. 
 
9.14.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.14.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
9.14.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
DECLARADO VENCEDOR. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 A PROPOSTA FINAL REFORMULADA (modelo anexo ao Edital) constando, especificação, 
marca e valores arrematados pelo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas,   a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, procedência etc, vinculam a Contratada. 
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10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
 
11.1 DECLARADO O VENCEDOR e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o LICITANTE 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
12.2 Todas as LICITANTES remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ������!, e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  E  DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 
14.1 Conforme previstos no Termo de Referência. 

 
 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

 

 
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 02 (DOIS) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

 
15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 
 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens e/ou lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição dos itens e/ou lotes, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

 
15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
 
 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1 As empresas vencedoras de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigadas a 
celebrar os contratos que poderão dela advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria Ata.  
 
16.2 A existência de preços registrados em ata não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
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16.3 Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem 
deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data 
da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições 
federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar, devendo manter estas certidões atualizadas 
 
16.4 O ADJUDICATÁRIO terá o prazo de 05 (CINCO) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.4.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
16.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.6 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.6.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.6.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.6.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

16.7  O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no termo de referência.  
 
16.8  Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
 

16.8.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

16.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1 Os critérios de reajuste estão previstos no Termo de Referência e na minuta do Contrato. 
 
18 DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
além daquelas previstas na minuta do contrato, anexos neste instrumento convocatório. 
 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As condições de pagamentos estão previstos no Termo de Referência, além daquelas previstas 
na minuta do contrato, anexos neste instrumento convocatório. 
     
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Federal 
10.024/2019, o licitante/adjudicatário que convocado dentro do prazo de validade da proposta: 
21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente; 
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 não mantiver a proposta; 
21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.9 falhar na execução do contrato; 
21.1.10 fraudar a execução do contrato; 
21.1.11 declarar informações falsas. 
 
21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
 
21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito no que couber, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
21.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 
21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
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21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização � PAR.  
 
21.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
21.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
Contratual. 
 
22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 
22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 
22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
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23.2 Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital poderão ser 
encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail: cpl.ibipitanga@gmail.com  ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço: Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário 
local)� SALA DE LICITAÇÕES. 

 
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo Referencial, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do Termo Referencial.  
 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através no sistema licitacoes-e 
do Banco do Brasil e Site Oficial do Município  
 
 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília � DF. 
 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br. 
Edital disponível: https://www.ibipitanga.ba.gov.br/site/editais, Diário Oficial: 
https://www.ibipitanga.ba.gov.br/Site/DiarioOficial, bem como anexado na plataforma Licitaçoes-e 
do Banco do Brasil : http://www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos sede desta 
Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário local) ou através do e-mail: 
cpl.ibipitanga@gmail.com. 
 
25 DOS ANEXOS 
 
25.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Declaração de: Não pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei 
Federal nº 8.666/93; QUE Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; DE Habilitação; 
DE Aceitação das condições do edital; 
ANEXO III - Declaração de elaboração independente da proposta 
ANEXO IV � Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO V � Modelo Declaração formal de que terá disponibilidade de fornecimento do objeto; 
ANEXO VI � Modelo proposta de preços FINAL ATUALIZADA; 
ANEXO VII � Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII � Minuta de Termo de Contrato 
 
Ibipitanga-BA, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 
Pregoeira 
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ANEXO I � DOCUMENTO APARTADO  
 

TERMO REFERENCIAL 
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ANEXO II - MODELOS DAS DECLARAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.017/2023-PE-SRP -(licitacoes-e nº1009667) 
DECLARAÇÃO: 
- Que não pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93; 
- Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
- De habilitação e aceitação das condições do edital, 
- De fornecimento dos materiais/produtos e/ou serviços; 
- Dos dados do Responsável, conforme especificações. 
- De que não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de Chefia ou 
Assessoramento, em qualquer nível, no âmbito do município de Ibipitanga, não comprometendo desta 
forma a participação da Instituição supracitada no presente processo .  
 
À 
Comissão de Licitação do Município de Ibipitanga: 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº _______________________, 
com endereço fixo na__________________________________________________, 
 
DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/97, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
( ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
DECLARA que, está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com FGTS, bem como que 
atende a todas as exigências de habilitação constantes no edital do referido certame e que aceita as 
condições do presente edital, sem restrições de qualquer natureza, e que se vencedora fornecerá o 
objeto desta licitação pelo preço proposto. 
 
DECLARA  que não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de 
Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, no âmbito do município de Ibipitanga, não 
comprometendo desta forma a participação da Instituição supracitada no presente processo. 
 
DECLARA que, se vencedora fornecerá os produtos/materiais e/ou serviços conforme as 
especificações desde edital, bem como, cumprirá com a forma de entrega e preço proposto, e que está 
ciente que o Município de Ibipitanga poderá fazer diligências do objeto fornecidos e que, em tempo a 
empresa está ciente que responderá civil e criminalmente pelas informações apresentadas e pelos 
produtos/materiais e/ou serviços efetivamente fornecidos. 
 
Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
__________________, _____ de _______________ de 2023. 
 
Nome completo do Representante legal da Empresa 
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ANEXO III  - declaração de elaboração independente da proposta 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023-PE-SRP -(licitacoes-e nº1009667) 
 
Eu _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 017/2023-PE-SRP -(licitacoes-e nº1009667), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:  
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
 
 
Local e data 
 
_____________________________________________________  
NOME DA EMPRESA : 
CNPJ:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  E ASSINATURA  
CPF.: 
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ANEXO IV  - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.017/2023-PE-SRP -(licitacoes-e nº1009667) 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa __________________________________________________________, CNPJ. Nº. 
______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal, notadamente o 
direito de preferência como critério de desempate na presente licitação.  
 
Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 
___________________________________________________________ 
(Razão Social e CNPJ e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V  - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.017/2023-PE-SRP -(licitacoes-e nº1009667) 
 

Eu _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
nº 017/2023-PE-SRP -(licitacoes-e nº1009667), declara, sob as penas da lei, que:  
 
 
Possui plena condição para fornecimento do objeto desta licitação.  
 
Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de Registro de Preços 
e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas disposições. 
 
 
Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 
 
 
 
___________________________________________________________ 
(Razão Social e CNPJ e assinatura do representante legal da empresa) 
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(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modelo proposta de preços FINAL ATUALIZADA/VENCEDORA  
 

ANEXO VI 
PROPOSTA COMERCIAL  

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPITANGA 

DADOS DA LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 
 ELETRONICO  

Nº 017/2023-PE-
SRP 

(licitacoes-e 
nº1009667) 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção diversos, para manutenção dos Órgãos da Administração 
Pública Municipal de Ibipitanga � BA. Conforme Edital e seus anexos. 
Conforme Edital e seus anexos 
Tipo: MENOR PREÇO  

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 
ENDEREÇO: 
ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 
RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 
TELEFONE: E-MAIL: 

 
 
 
 

INSERIR O LOTE ARREMATADO 
 

 
 
Valor total da Proposta:   R$ XXX,XXX,XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
60 (SESSENTA) DIAS 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
NOS TERMOS DO TERMO DE REFERENCIA E 

ANEXOS DO EDITAL. 
Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e 
despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, 
inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é 
firme e concreta, não nos cabendo desistência após a 
fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei n°. 

LOTE XXXXXXXXXXXXXX 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QUANT UND  V. UNIT    V. TOTAL   MARCA 
(OBRIGATÓRIA) 
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importando a natureza, que recaiam sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive 
o frete, à carga e descarga, que correrão também por 
nossa contra e risco. 

8.666/93 com suas alterações. 

 
XXXXXXXXX-BA, ___de ___________________ de 20xx. 

 
 

Assinatura Licitante 
Carimbo de CNPJ 

 
 
Observações:  
Este modelo é exemplificativo, podendo ser adotado outro pela licitante, desde que constem as 
especificações mínimas aqui estabelecidas. 

 
Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que 
ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; devem ser indicadas 
nas PROPOSTAS A DESCRIÇÃO, DE FORMA CLARA E COMPLETA, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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ANEXO VII � MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023-PE-SRP - Licitação-e [nº 1009667]  

 
O MUNICIPIO DE  IBIPITANGA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 
13.781.364/0001-06, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, legalmente representado pelo seu Prefeito o 
Sr. Humberto Raimundo Rodrigues de Oliveira, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx,   portador do 
RG:XXXXXXXXXXXXX e CPF:XXXXXXXXXXXXX, considerando o termo de homologação na modalidade  Pregão, 
na forma Eletrônica, via procedimento auxiliar por Registro de Preços nº 017/2023-PE-SRP - Licitação-e [nº 
1009667], publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, processo 
administrativo nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E-mail: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, indicada e qualificada nesta ATA, representada 
pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador  da Carteira de 
Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal nº 
025/2022 de 18/01/2022 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx edital e seus anexos que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição.  

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 

LOTE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANT UND V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1       
2....       
 
 
2.2 A listagem do cadastro de reserva, caso haja, referente ao presente registro de preços, consta como 

anexo nos autos do certame.  
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. DA VALIDADE DA ATA 
4.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal 
após a publicação no sítio eletrônico do Município de Ibipitanga/Ba, não podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 
12 do Decreto Federal nº 7.892/2013, salvo se advir contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, que reger-se-á pelas normas estampadas neste edital e Lei de Licitações, 
podendo ter novo prazo estimado, consoante art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
5. DA REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
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5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1 por razão de interesse público; ou 
5.9.2 a pedido do fornecedor.  
 

6 DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital e Termo de Referência. 
6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
7 CONDIÇÕES GERAIS 
7.1  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 
7.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Local e data 

 
 
 
PREFEITURA DE  IBIPITANGA 
GERENCIADOR 
 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO VIII � MINUTA CONTRATUAL 
CONTRATO No. ________/20XX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023-PE-SRP-(licitacoes-e nº1009667) 
 

CONTRATO, QUE   ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IBIPITANGA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
O MUNICIPIO DE  IBIPITANGA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  legalmente 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  portador do 
RG:XXXXXXXXXXXXX e CPF:XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXX-
Ba, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x Inscrição Estadual xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO , resolvem celebrar o presente Contrato, procedimento vinculado ao 
Pregão Eletrônico 017/2023-PE-SRP-(licitacoes-e nº1009667), homologado em  XX de XXXXXXX  de 
20XX, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.017/2023-PE-SRP-
(licitacoes-e nº1009667) e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2  CLÁUSULA SEGUNDA � VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência do presente contrato é de xxxxxxxxx MESES, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, III da Lei Federal 
nº 8.666/93, desde que observadas às normas legais vigentes. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA � PREÇO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de vigente, na classificação abaixo: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Parágrafo Único � (Das previsões Orçamentárias) - Fica o Poder Executivo obrigado a fazer prever, 
nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração deste contrato, 
dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas. 
 
 
5 CLÁUSULA QUINTA � PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
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6 CLÁUSULA SEXTA � REAJUSTE  
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA � GARANTIA CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO 
7.1 As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

8 CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante designado pela 
CONTRATANTE, conforme previsto no Termo de Referência, anexo do Edital. 
10 CLÁUSULA DÉCIMA � OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DAS SANÇÕES  
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e Termo de 
Referencia.  
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na avença contratual;  
12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ELEIÇÃO DO FORO 
17.1 As partes contratantes elegem o Fórum da Comarca da Contratante, para dirimir qualquer 
dúvida do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO 
18.1 A relação jurídica aqui estabelecida é fundamentada no processo de licitação Pregão Eletrônico 
n°. 017/2023-PE-SRP vinculando-se às PARTES às todos os termos do instrumento convocatório desta 
licitação. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas nos 
claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo 
presentes.  
Ibipitanga-Ba, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
PREFEITURA DE  IBIPITANGA 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
FISCAL DO CONTRATO  
PELA CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1 � Nome: ............................................................  2 � Nome:.......................................................... 
      CPF: ................................................................        CPF:............................................................. 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibipitanga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OWIDSSO2TXKV0JM4PBWNJA

Terça-feira
22 de Agosto de 2023

35 - Ano X - Nº 3084



 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  IIBBIIPPIITTAANNGGAA  

                            Av. Clériston Andrade, 815 � Centro  
                           CEP 46.540-000 � Ibipitanga � Bahia 
                                 CNPJ Nº. 13.781.364/0001-06 
                                      Telefax: (77) 3674-2202 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE IBIPITANGA. 
 

2. DA PLANILHA REFERENCIAL 

 
LOTE 01 - AÇO /FERRO E CORRELATOS  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 MALHA POP 2X3M 20X20, 3.4MM Unidades 150 
2 ACO CA-#'��*�<�>>��KWY\^�`^k��y{|�!�y}> Barras 400 
3 ACO CA-#'��y'�'�>>��KWY\^�`^k��<{~�!�y}> Barras 800 
4 ACO CA-60, 4,2 MM 12M Barras 1.200 
5 ACO CA-50, 8,0 MM, VER\^�`^k��#{y*�!�y}> Barras 400 
6 ACO CA-50, 12,5 MM 12M Barras 80 

7 TRELIÇA DE FERRO, H8, MEDINDO 4,2 MM DE 
ESPESSURA E 6M. 

Unidades 250 

8 

ARAME FARPADO GALVANIZADO, NUMERO 16 
BWG, COM DIAMETRO DE 1,65MM, 
ESPACAMENTO ENTRE FARPAS DE 10 CM, ROLO 
COM 500 METROS 

Unidades 4 

9 ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM 
(0,0166 KG/M) Quilogramas 70 

10 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 
KG/M) Quilogramas 50 

11 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM 
(0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG 
26,00 KG/M) 

Quilogramas 50 

12 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM Quilogramas 700 

13 TELA ARAME GALVANIZADO HEXAGONAL PARA 
VIVEIRO D=1/2", FIO 24 BWG 1,5X50M 

Rolos 20 

14 
PARAFUSO CABECA TROMBETA E PONTA 
AGULHA (GN55), COMPRIMENTO 55 MM, EM AÇO 
FOSFATIZADO, PARA FIXAR CHAPA DE GESSO 
EM PERFIL DRYWALL METALICO MAXIMO 0,7 MM 

Unidades 500 

15 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM 

Unidades 500 

16 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 MM 

Unidades 500 
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17 
PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA SIMPLES DIAMETRO 
4,8 MM, COMPRIMENTO 65 MM 

Unidades 150 

18 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, 
COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 5/16", 
COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA 
LISA LEVE 

Unidades 400 

19 

PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

Unidades 50 

20 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA 
INTEIRA, DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO 1/2" 

Unidades 500 

21 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA 
CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") 

Unidades 700 

22 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16 " X 
120 MM Unidades 200 

23 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

Centos 5 

24 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA 
SOBERBA, DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 80 MM 

Unidades 300 

25 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2'', 
COMPRIMENTO 2'', COM PORCA E ARRUELA 

Unidades 200 

26 PREGO DE ACO POLIDO COM  CABECA 12 X 12 Quilogramas 20 

27 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 
1/2 X 14) Quilogramas 20 

28 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 
¼ X 13) Quilogramas 30 

29 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 
X 11) Quilogramas 100 

30 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 
1/2 X 11) Quilogramas 80 

31 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 
¼ X 10) Quilogramas 80 

32 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 
1/2 X 10) Quilogramas 80 

33 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 
¾ X 10) Quilogramas 20 

34 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 
¼ X 9) Quilogramas 20 

35 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 
1/4 X 5) Quilogramas 20 

36 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 
1/4 X 13) Quilogramas 20 

37 GRAMPO DE ACO POLIDO 1 " X 9 Quilogramas 20 

38 REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 
8 MM (1KG = 1025 UNIDADES) 

Quilogramas 2 

39 DOBRADIÇA FERRO CROMADO 3" X 2 1/2", COM 
ANEIS, C/PARAFUSOS 

Unidades 200 
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40 
FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM 
ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, 
COM COMPRIMENTO DE 6" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM 

Unidades 25 

41 

FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA 
CADEADO, EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 4", 
CHAPA COM ESPESSURA MINIMA DE 1,70 MM E 
LARGURA MINIMA DE 5,00 CM (FECHO 
REFORCADO 

Unidades 25 

42 

FECHADURA DE SOBREPOR TIPO CAIXAO, EM 
FERRO COM ACABAMENTO RESINADO, SEM 
MACANETA, SEM CILINDRO, INCLUINDO CHAVE 
TIPO SIMPLES 

Unidades 60 

43 
FECHADURA DE SOBREPOR PARA PORTAO, EM 
ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, CAIXA 
DE 100 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

Unidades 15 

44 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, 
EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-
TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, 
MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
INTERNA 

Unidades 120 

45 MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA DE 
EMBUTIR EXTERNA, EM ACO INOX 

Unidades 30 

46 MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA, PARA 
PORTA INTERNA, EM ACO INOX 

Unidades 30 

47 CADEADO 20MM, PADO OU SIMILAR Unidades 25 

48 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA DE 25 MM E ALTURA DE APROX 
25 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0 
MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

Unidades 25 

49 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA DE 35 MM E ALTURA DE APROX 
30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 
MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

Unidades 40 

50 CADEADO 40MM, PAPAIZ OU SIMILAR Unidades 40 
51 CADEADO 50MM, PADO OU SIMILAR Unidades 40 
52 CADEADO 60MM, PADO OU SIMILAR Unidades 30 
53 CADEADO 70MM CR 70 PAPAIZ OU SIMILAR Unidades 30 
54 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 Unidades 500 
55 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 Unidades 500 
56 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10 Unidades 500 
57 BUCHA DE NYLON S-12 Unidades 500 
58 ARRUELA LISA DE 3/8" Unidades 500 
59 ARRUELA LISA DE 5/8" Unidades 500 
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60 ARRUELA LISA EM AÇO INOX 1/4" Unidades 300 

61 

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 
COM FUNDO ANTICORROSIVO / PRIMER DE 
PROTECAO, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 90 
X 210 CM 

Unidades 40 

62 JANELA BASCULANTE, ACO, COM 
BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM VIDROS) 

Unidades 20 

63 

JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 3 FLS (2 
VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA, 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 8 A 9 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR 

Unidades 30 

64 FECHADURA PARA PORTA EXTERNA Unidades 120 

65 PARAFUSO CHIPBOARD CABECA FLANGEADA 
PHILLIPS 4.5X50 BICROMATIZA 

Unidades 1.000 

 
 

  

 
 

  

 
 

  

LOTE 02 - TINTAS E CORELATOS  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 CORANTE PARA TINTA Unidades 20 
2 TINTA ESMALTE 900ML Unidades 300 
3 FUNDO PREPRADOR ANTICORROSIVO 3,6L Unidades 200 
4 SELADOR ACRILICO 18L Unidades 200 
5 TINER Litros 300 

6 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
BRILHANTE 3,6L Unidades 500 

7 TINTA LÁTEX ACRÍLICA, INDICADA PARA USO 
INTERNO E EXTERNO 18L 

Unidades 400 

8 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO 18L Unidades 350 
9 VERNIZ PARA MADEIRA 3,6L Unidades 150 
10 AGUARRAZ 5L Unidades 100 
11 AGUARRAZ 900 ML Unidades 250 
12 PINCEL 1" Unidades 50 
13 PINCEL TIPO TRINCHA 3" Unidades 50 
14 PINCEL 4" Unidades 50 

15 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM 
CABO) Unidades 200 

16 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) Unidades 200 
17 ROLO LÃ ANTIGOTA 9CM Unidades 100 
18 BROXA RETANGULAR Unidades 30 

19 PROLONGADOR/EXTENSOR PARA ROLO DE 
PINTURA 3 M Unidades 30 

20 BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO 23CM Unidades 50 
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21 FITA ADESIVA CREPE ROLO DE 18 MM X 50 M Unidades 400 
22 SUPORTE PARA ROLO 23CM Unidades 300 

23 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS 
E EXTERNAS 25KG 

Unidades 90 

24 PINCEL 2'' Unidades 50 
25 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE Unidades 20 
26 TINTA EPOXI 18L Unidades 80 
27 SOLVENTE TINTA EPÓXI 5L Unidades 100 
28 TINTA PRIME ZARCAO 18L Latas 20 
29 TINTA SPRAY 350ML Latas 80 
30 ROLO DE ESPUMA 5CM Unidades 50 
 

 
  

 
 

  

LOTE 03-EPI'S 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 BOTINA BOTA EM COURO Pares 300 
2 BOTINA BI DENSIDADE COM ELÁSTICO. Pares 30 
3 CINTO (CINTURÃO) DE SEGURANÇA Unidades 4 

4 CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE 
POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU AZUL) 

Unidades 30 

5 LUVA EMBORRACHADA GLADIADOR Pares 400 
6 LUVA DE RASPA CANO LONGO Pares 400 

7 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE POLIETILENO, SEM JUGULAR 
(CLASSE B) 

Unidades 20 

8 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS 
COM LENTE INCOLOR 

Unidades 30 

9 
PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA COM 
ABAFADOR DE RUIDOS, ATENUACAO ACIMA DE 
22 DB 

Unidades 50 

10 BOTA DE SEGURANÇA PARA TRABALHO 
NOBUCK COM CADARÇO 

Pares 300 

11 MASCARA DESCARTAVEL C/VALVULA Unidades 200 
12 MASCARA DE SOLDA COM REGULAGEM Unidades 4 
13 TALABARTE DE POSICIONAMENTO REGULÁVEL Unidades 5 
 

 
  

 
 

  

LOTE 04 - FERRAMENTAS E UTENSILIOS  PARA USO DO SETOR DE OBRAS  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 ESCADA DE ALUMINIO DE ABRIR COM 7 
DEGRAUS Unidades 10 

2 ALAVANCA DE AÇO 1 X 1,80M Unidades 40 
3 ESCADA EXTENSIVEL EM FIBRA 7M ESTENDIDA Unidades 2 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibipitanga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OWIDSSO2TXKV0JM4PBWNJA

Terça-feira
22 de Agosto de 2023
40 - Ano X - Nº 3084



 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  IIBBIIPPIITTAANNGGAA  

                            Av. Clériston Andrade, 815 � Centro  
                           CEP 46.540-000 � Ibipitanga � Bahia 
                                 CNPJ Nº. 13.781.364/0001-06 
                                      Telefax: (77) 3674-2202 

 
4 BOLSA DE LONA PARA FERRAMENTAS 40 X 30 X 

20CM Unidades 4 

5 ANCINHO JARDINAGEM  Unidades 20 
6 ARCO DE SERRA Peças 25 
7 CORDA POLIAMIDA TRANÇADA 12 MM Metros 5.000 
8 MASSEIRA PARA ARGAMASSA Unidades 40 

9 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 
750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M Unidades 500 

10 
CAMARA 325-8 | REFERENTE COMPRA CAMARA 
DE PNEU PARA CARRINHO DE MÃO DO SETOR 
DE OBRAS. 

Unidades 100 

11 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 
L, PNEU COM CAMARA Unidades 40 

12 CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE 
MADEIRA 180CM Unidades 20 

13 COLHER DE PEDREIRO 8POL Unidades 40 

14 TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTECAO *20 X 
250* MM Unidades 15 

15 DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM 
COM CABO FECHADO DE MADEIRA Unidades 30 

16 ENXADA LARGA COM CABO DE MADEIRA Unidades 90 

17 ESPATULA DE ACO INOX COM CABO DE 
MADEIRA, LARGURA 8 CM Unidades 15 

18 ESQUADRO DE ACO 12 " (300 MM), CABO DE 
ALUMINIO Unidades 6 

19 FOICE, MATERIAL AÇO, COMPRIMENTO LÂMINA 
40 CM, COMPRIMENTO CABO 1,50 M Unidades 8 

20 
FACÃO, MATERIAL LÂMINA AÇO, MATERIAL CABO 
MADEIRA, COMPRIMENTO 20 POL, TIPO PARA 
MATO 

Unidades 10 

21 

BROCA PARA CONCRETO, TIPO SDS PLUS, 
CORPO EM AÇO CROMO VANADIO COM 
PASTILHA DE METAL NA PONTA (WIDEA);, DE 19 
MM DE DIAMETRO, C/ 4 CANAIS, COMPRIMENTO 
UTILDE 140 MM, COMPRIMENTO TOTAL DE 
200MM 

Unidades 30 

22 JOGO DE BROCA AÇO RÁPIDO Unidades 15 
23 LIMA CHATA 12" Peças 80 

24 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA Unidades 300 

25 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Unidades 100 
26 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 Unidades 200 

27 LONA DUPLA FACE PRETA/BRANCA 8M DE 
LARGURA Metros 700 

28 MANTA ASFALTICA AUTO ADESIVA ALUMINIZADA 
ROLO 90CMX10M Rolos 50 
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29 

MACHADO PARA MADEIRA - MACHADO DE AÇO 
LENHADOR 3,5 IB. MASSA DO MACHADO 3,5 IB/ 
1,5 QUILO, COMPRIMENTO DO MACHADO 
203,0MM, LARGURA DA LAMINA 142,0MM, 
DIMENSÕES DO OLHO DO MACHADO 
60MMX30MM, CABO DE MADEIRA 97CM. 

Unidades 5 

30 CORTADOR DE PISOS E AZULEJOS MANUAL Unidades 3 
31 MARRETA OITAVADA 2KG Unidades 30 
32 MARTELO COM UNHA 29MM Unidades 20 
33 NÍVEL DE BOLHA DE MADEIRA Unidades 8 
34 PÁ DE BICO COM CABO 1,30M Unidades 100 
35 PENEIRA PARA AREIA DE Ø 50CM Unidades 50 

36 PICARETA, SOCA, COM CABO DE MADEIRA 
ENVERNIZADA, LAMINA EM ACO Unidades 10 

37 RODA PARA CARRINHO DE MÃO COMPLETO 
3,25X8'' Unidades 70 

38 LÂMINA SERRA MANUAL, MATERIAL AÇO 
FLEXÍVEL, QUANTIDADE DENTES 24 DENTES. Unidades 120 

39 
SERROTE, TIPO PROFISSIONAL, COM LAMINA EM 
ACO CARBONO, MEDINDO 24", COM CABO DE 
MADEIRA 

Unidades 3 

40 TRENA  50 M FITA DE FIBRA Unidades 10 
41 DISCO DE CORTE DIAMANTADO 110X20MM Unidades 30 

42 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO 
PARA CONCRETO, DIAMETRO DE 110 MM, FURO 
DE 20 MM 

Unidades 80 

43 REBITADEIRA MANUAL Unidades 8 
44 BALDE PLÁSTICO CAP. 10 LITROS Unidades 120 

45 FITA ZEBRADA AMARELA E PRETA 0,07X200 
METROS Unidades 70 

46 TESOURA DE PODA CERCA VIVA COM LAMINA 
12POL Unidades 80 

47 
KIT ACESSORIOS PARA COMPRESSOR DE AR, 5 
PECAS (PISTOLAS PINTURA, LIMPEZA E 
PULVERIZACAO, CALIBRADOR E MANGUEIRA 

Kits 2 

48 
CORRENTE PARA MOTOSSERA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 3/8 DE 36 
DENTES 

Unidades 5 

49 VASSOURA GARI REFORÇADA TRANCADA 40CM 
COM CABO Unidades 600 

50 LINHA DE PEDREIRO TRANÇADA 100M Unidades 10 
51 ALICATE UNIVERSAL 8 POL Unidades 30 
52 CARRINHO DE MÃO EXTRA FORTE 65L Unidades 20 
53 TELA SOMBRITE 80% M² Metros Quadrados 2.000 
54 TRENA LASER 40M Unidades 5 
55 DISCO DE CORTE PARA MADEIRA Unidades 80 
56 PISTOLA DE PINTURA Unidades 5 
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57 ADESIVO DE SILICONE ACETICO 256G Unidades 50 

58 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4.8MM X 400MM PRETO 
- PACOTE 100 PC Pacotes 50 

 
 

  

 
 

  

LOTE 05 -LOUÇAS E METAIS CORRELATOS 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL Unidades 40 

2 ASSENTO VASO SANITARIO INFANTIL EM 
PLASTICO BRANCO 

Unidades 15 

3 BACIA SANITARIA (VASO) INFANTIL, SIFONADO, 
DE LOUCA BRANCA, (SEM ASSENTO 

Unidades 8 

4 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO DE *9* L, 
PUXADOR FIO DE NYLON, NAO  INCLUSO CANO, 
BOLSA, ENGATE 

Unidades 70 

5 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, 
SIFAO OCULTO / CARENADO, DE LOUCA BRANCA 
(SEM ASSENTO ) - PADRAO ALTO 

Unidades 30 

6 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, 
DIMENSOES *54 X 44* CM (L X C) 

Unidades 20 

7 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO 
(SEM COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM (L X C) 

Unidades 40 

8 PIA INOX PARA COZINHA 120CMX52CM Unidades 25 

9 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA 
CUBA, 200 X *60* CM 

Unidades 15 

10 

TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE 
PAREDE, PARA COZINHA, COM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159 / 
1160) 

Unidades 60 

11 
TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA 
LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) 

Unidades 60 

12 
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE 
DESCARGA, 1/2", BALAO E TORNEIRA  
PLASTICOS, COM HASTE METALICA 

Unidades 30 

13 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " 
COM BICO PARA MANGUEIRA 

Unidades 60 

14 TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MOVEL, 
PARA COZINHA 1/2 " 

Unidades 100 

15 TORNEIRA PRETA P/ JARDIM Unidades 50 

16 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU 
ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM 

Unidades 50 
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17 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE 
LOUCA BRANCA, SIFAO APARENTE, SAIDA 
VERTICAL (SEM ASSENTO) 

Unidades 40 

18 MICTÓRIO LOUÇA BRANCA C/ SIFÃO INTEGRADO 
(DECA - REF. M-712 OU SIMILAR 

Unidades 30 

19 
BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PRESSÃO, BITOLA 3/4, MATERIAL BALÃO 
PLÁSTICO, APLICAÇÃO CAIXA DE ÁGUA 

Unidades 30 

20 CHUVEIRO ELETRICO DE PAREDE 220V Unidades 25 

21 
DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', 
BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA 
FRIA 

Unidades 40 

22 PORTA PAPEL HIGIENICO - PAPELEIRA INOX C/ 
TAMPA Unidades 30 

23 
BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM 
TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, 70 CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM 

Unidades 5 

24 
BARRA DE APOIO PARA LAVATÓRIO, 
CONSTITUIDA DE BARRA LATERAL EM "U", EM 
AÇO INOX, D=1 1/4" 

Unidades 10 

25 
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 
70 X 70 CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM (PAREDE X 
CHAO) 

Unidades 20 

26 BARRA DE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO INOX, 
L=40CM, D=1 1/4" - JACKWAL OU SIMILAR 

Unidades 20 

27 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80CM, DIAMETRO MINIMO 3CM 

Unidades 20 

28 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 
80 X 80 CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM 

Unidades 7 

29 TORNEIA PLASTICA PARA LAVATORIO Unidades 100 
30 PAPELEIRA INOX COM TAMPA Unidades 30 
 

 
  

 
 

  

 
 

  

 LOTE 06-PISO E MATERIAIS CORRELATOS  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 ARGAMASSA COLANTE AC II 20KG Sacos 300 

2 MANTA LÍQUIDA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE 
PARA COBERTURA EM GERAL 18KG 

Unidades 30 

3 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA 
ARGAMASSA E CONCRETO 18L 

Unidades 30 

4 CAL HIDRATADA KG Quilogramas 400 
5 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR 1KG Quilogramas 300 
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6 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA 
COMERCIAL, PEI MENOR OU IGUAL A 3, M2 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

Metros Quadrados 700 

7 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, 
PARA COLA 

Metros Quadrados 63 

8 PISO CERAMICO BRILHANTE BRANCO 54X54CM Metros Quadrados 2.000 
9 JUNTA DE DILATAÇÃO Metros 1.500 

10 ADESIVO DE ALTO DESEMPENHO PARA 
ARGAMASSAS E CHAPISCO 18KG 

Unidades 30 

11 ADESIVO DE ALTO DESEMPENHO PARA 
ARGAMASSAS E CHAPISCO 3,6KG 

Unidades 50 

12 ARGAMASSA COLANTE ACIII 20KG Sacos 500 

13 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA 
ARGAMASSA E CONCRETO 3,6L 

Unidades 50 

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 LOTE 07- COBERTURA :TELHAS E CORRELATOS  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, 
DE 2,44 X 0,50 M (SEM AMIANTO) 

Unidades 50 

2 TELHAS 1,53X1,10 6MM FIBROCIMENTO Unidades 50 
3 TELHAS 1,83X 1,10 6MM FIBROCIMENTO Unidades 50 
4 TELHAS 2,44 X1,10 6MM FIBROCIMENTO Unidades 50 
5 TELHAS 3,66, X1,10 6MM FIBROCIMENTO Unidades 80 

6 
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, 
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, 
COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 
DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

Milhares 20 

7 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 
20 CM, ESPESSURA DE 7 MM A 10 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) 

Metros Quadrados 2.400 

8 PVC RODAFORRO TIPO SANCA Metros 1.200 
9 CUMEEIRA DE CERAMICA COLONIAL 41 X 21 CM Unidades 1.200 
10 CUMEEIRA DE FIBROCIMENTO CINZA 6MM Unidades 150 
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 LOTE 08 � MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 
ARMAÇÃO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-
���k��W>��`^�^��W�^�k�\^�K^���^�k�<{y*���
COM 1 ESTRIBO E 1ISOLADOR 

Unidades 8 

2 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR, EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA P/ATÉ 24 
DISJUNTORES C/BARRAMENTO, PADRÃO DIN 

Unidades 8 

3 
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 48 DISJUNTORES DIN, 100A 

Unidades 4 

4 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 
PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 24 
DISJUNTORES DIN 

Unidades 8 

5 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, 
PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 
DISJUNTORES DIN 

Unidades 12 

6 

BARRAMENTO MONOFÁSICO PARA 12 POLOS - 
S1F210B CORRENTE MAXIMA 80A PRÓPRIO 
PARA DISJUNTORES DIN ( MODELO BRANCO ) 
FUNÇÃO ORGANIZAR A CAIXA DE DISJUNTOR 
MODELO MONOFÁSICO, REFERÊNCIA: 
BARRAMENTO PENTE UNIPOLAR PARA 12 
DISJUNTOR 80A PINO S1F210B STECK, 

Unidades 30 

7 BARRAMENTO DE FASE TRIFÁSICO TIPO PENTE 
12 LIGAÇÕES. 

Unidades 28 

8 BARRAMENTO NEUTRO E TERRA PARA QUADRO 
DE DISTRIBUIÇÃO 

Unidades 15 

9 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X4 EMBUTIR Unidades 80 
10 CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA Unidades 70 

11 QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICO EM 
POLICARBONATO Unidades 20 

12 QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFÁSICO EM NORIL 
C/LENTE PARA LEITURA 

Unidades 25 

13 OLHAL PARA PARAFUSO M-16(5/8") Unidades 30 
14 ARRUELA DE ALUMÍNIO P/ELETRODUTO D=1 " Unidades 1.000 
15 ARRUELA DE ALUMÍNIO P/ELETRODUTO D=1 1/ 4" Unidades 1.000 
16 ARRUELA DE ALUMÍNIO P/ELETRODUTO D=1 1/2" Unidades 1.000 

17 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA 
ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA 
CEGA 

Unidades 40 

18 CABO COBRE RÍGIDO, ISOLADO, 10MM2 - 
450/750V / 70º Metros 2.000 

19 CONECTOR CUNHA 4 X 1/0 AWG CAA Unidades 20 
20 CONECTOR P/ HASTE DE ATERRAMENTO 3/4" Unidades 50 
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21 CAIXA DE INSPEÇÃO ATERRAMENTO CONICA 
PVC COM TAMPA 

Unidades 50 

22 CURVA 135 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, 
DE 1", PARA ELETRODUTO 

Unidades 50 

23 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, 
DE 1", PARA ELETRODUTO 

Unidades 18 

24 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, 
DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO 

Unidades 18 

25 SUPORTE ISOLADOR C/ROLDANA 
P/APARAFUSAR C/CHAPA (LABOR) 

Unidades 20 

26 CABEÇOTE DE ALUMÍNIO DE 1" Unidades 20 
27 CABEÇOTE DE ALUMÍNIO DE 1 1/2" Unidades 20 
28 CABEÇOTE DE ALUMÍNIO DE 2" Unidades 20 

29 
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E 
PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, DIAMETRO = 
300 MM X ALTURA = 400 MM 

Unidades 30 

30 
DISJUNTOR TRIPOLAR 50 A, PADRÃO DIN ( LINHA 
BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 10KA 

Unidades 10 

31 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A Unidades 150 

32 
DISJUNTOR BIPOLAR 40 A, PADRÃO DIN (LINHA 
BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 15 

33 
DISJUNTOR BIPOLAR 50 A, PADRÃO DIN (LINHA 
BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 8 

34 
DISJUNTOR TRIPOLAR 16 A, PADRÃO DIN ( LINHA 
BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 9 

35 
DISJUNTOR TRIPOLAR 32 A, PADRÃO DIN ( LINHA 
BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 9 

36 
DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A, PADRÃO DIN ( LINHA 
BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 10 

37 
DISJUNTOR TRIPOLAR 50 A, PADRÃO DIN ( LINHA 
BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 10 

38 
DISJUNTOR TRIPOLAR 25 A, PADRÃO DIN ( LINHA 
BRANCA ), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 
INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 19 

39 
DISJUNTOR MONOPOLAR 16 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 100 

40 
DISJUNTOR MONOPOLAR 25 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 100 
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41 
DISJUNTOR MONOPOLAR 32 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 100 

42 
DISJUNTOR MONOPOLAR 40 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 20 

43 
DISJUNTOR MONOPOLAR 50 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 15 

44 
DISJUNTOR MONOPOLAR 63 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 20 

45 
DISJUNTOR MONOPOLAR 80 A, PADRÃO DIN 
(LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 5KA. 

Unidades 10 

46 DISJUNTOR MONOPOLAR DR 25 A, DISPOSITIVO 
RESIDUAL DIFERENCIAL 

Unidades 30 

47 DISJUNTOR MONOPOLAR DR 40 A, DISPOSITIVO 
RESIDUAL DIFERENCIAL 

Unidades 15 

48 ELETRODUTO FLEXÍVEL EM PVC, SANFONADO 
(CORRUGADO), 25 MM AMARELO 

Metros 1.200 

49 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 32 MM 

Metros 1.200 

50 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", 
SEM LUVA 

Metros 200 

51 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 
1/4 ", SEM LUVA 

Metros 200 

52 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", 
SEM LUVA 

Metros 200 

53 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 20 MM 

Metros 150 

54 BUCHA ALUMÍNIO P/ELETRODUTO D=1 " Unidades 60 

55 CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO 

Unidades 30 

56 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO 

Unidades 30 

57 CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP FEMEA, DE 1 1/4" 

Unidades 30 

58 ARANDELA USO EXTERNO LAMPADA LED 20W Unidades 50 

59 CAIXA DE PASSAGEM PVC 15X15X8CM 
P/ELETRICA, TIPO AQUATIC OU SIMILAR 

Unidades 60 

60 EXTENSÃO ELÉTRICA COM TERRA 5 TOMADAS 
10M Unidades 30 
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61 EXTENSÃO ELÉTRICA 3 TOMADAS 2P+T COM 5 

METROS Unidades 40 

62 
LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO 
GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 32 
MM (1 1/4") 

Unidades 100 

63 HASTE COBREADA COPPERWELD P/ 
ATERRAMENTO 254 MICR D= 5/8" X 2,40 M 

Unidades 80 

64 INTERRUPTOR SIMPLES Unidades 300 
65 INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES Unidades 160 

66 INTERRUPTOR 03 SEÇÕES SIMPLES DE EMBUTIR 
COM PLACA  

Unidades 90 

67 INTERRUPTOR DUPLO, PARALELO, DE EMBUTIR, 
COM PLACA 

Unidades 50 

68 
INTERRUPTORES PARALELOS (3 MODULOS) 10A, 
250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 
2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 

Unidades 40 

69 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO 
MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* 
KA (TIPO AC) 

Unidades 50 

70 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO 
MAXIMA DE 275 V, CORRENTE MAXIMA DE *30* 
KA (TIPO AC) 

Unidades 12 

71 LÂMPADA LED 12W DE POTÊNCIA, LUZ BRANCA 
AUTOVOLT, E27. 

Unidades 150 

72 LÂMPADA LED 15W DE POTÊNCIA, LUZ BRANCA 
AUTOVOLT. 

Unidades 150 

73 PAINEL POP LED DE EMBUTIR QUADRADO 24W 
BIVOLT Unidades 120 

74 PAINEL PLAFON LED DE EMBUTIR 18W BIVOLT Unidades 120 

75 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE 
G13 Unidades 50 

76 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 W, BASE 
G13 Unidades 50 

77 
REFLETOR TR LED, CORPO EM ALUMINIO, VIDRO 
TEMPERADO, POTENCIA 20W, BIVOLT, 
TEMP.COR 3000K, IP-65 

Unidades 20 

78 

REFLETOR, LED HOLOFOTE 30W, BIVOLT, PROVA 
D AGUA - BRANCO FRIO. - POTENCIA: 30W - 
TEMPERATURA DE COR: BRANCO FRIO (6500K) - 
MODELO: SLIM 

Unidades 20 

79 REFLETOR SLIM LED 50W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT 

Unidades 30 

80 REFLETOR SLIM LED 100W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT 

Unidades 30 

81 REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT 

Unidades 30 
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82 REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT 

Unidades 30 

83 LUVA DE PRESSAO, EM PVC, DE 25 MM, PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL 

Unidades 40 

84 
LUVA PARA ELETRODUTO, EM ACO 
GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 40 
MM (1 1/2") 

Unidades 50 

85 LUVA DE PRESSAO, EM PVC, DE 32 MM, PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL 

Unidades 55 

86 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA 
ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/4", COM TAMPA 
CEGA. 

Unidades 35 

87 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1 1/4", COM TAMPA 
CEGA 

Unidades 8 

88 LUMINÁRIA TIPO SPOT DE EMBUTIR COM 
LÂMPADA LED 15W 

Unidades 40 

89 TOMADA 2P + T, ABNT, DE EMBUTIR, 10 A, COM 
PLACA EM PVC 

Unidades 300 

90 
TOMADAS (2 MODULOS) 2P+T 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULOS) 

Unidades 100 

91 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4" E PARAFUSO 
DE FIXACAO 

Unidades 200 

92 ABRAÇADEIRA EM AÇO INOX, TIPO "D", 1" Unidades 150 

93 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 1" 

Unidades 100 

94 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 1 1/4" 

Unidades 500 

95 
ABRAÇADEIRA GUIA SIMPLES 1 DESCIDA PARA 
MASTRO 1.1/2", INCLUSIVE PARAFUSO 
SEXTAVADO, REF. TEL-320 

Unidades 80 

96 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2 

Metros 1.500 

97 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 

Metros 20.000 

98 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

Metros 30.000 
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99 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2 

Metros 10.000 

100 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2 

Metros 8.000 

101 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2 

Metros 5.000 

102 CABO PARALELO 2 X 2,5MM2 Metros 7.000 

103 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO PARA CABO 6 
MM2 Unidades 30 

104 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO PARA CABO 10 
MM2 Unidades 30 

105 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO PARA CABO 16 
MM2 Unidades 30 

106 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO PARA CABO 25 
MM2 Unidades 30 

107 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO 
DE 16 MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO 

Unidades 50 

108 CABO UTP - 4 PARES-CATEGORIA 6 
(P/CABEAM.ESTRUTURADO) 

Metros 600 

109 CANALETA PLASTICA 20 X 10MM COM 2M Metros 1.200 
110 TOMADA 2P + T, ABNT, DE SOBREPOR, 10A Unidades 80 

111 PLAFONIER DE POLIPROPILENO, BASE E-27, 
DIAMETRO 14,6 CM, BRANCO 

Unidades 280 

112 PINO FEMEA 2P+T Unidades 250 
113 PINO MACHO 2P+T Unidades 250 

114 LÂMPADA BULBO LED, 20W, BRANCO FRIO 
6500K, SOQUETE E27. 

Unidades 500 

115 LÂMPADA BULBO LED, 30W, BRANCO FRIO 
6500K, SOQUETE E27. 

Unidades 500 

116 CAIXA DE LUZ PVC 4X2 AMARELA Unidades 1.000 
117 PLACA CEGA 4X2 BRANCA Unidades 200 

118 LÂMPADA BULBO LED, 40W, BRANCO FRIO 
6500K, E27. Unidades 500 

119 LÂMPADA BULBO LED, 50W, BRANCO FRIO 
6500K, SOQUETE E27. 

Unidades 400 

120 CABO FLEXIVEL PP 3X2,5MM Metros 5.000 
121 CABO FLEXIVEL PP 2X2,5MM Metros 4.000 
122 CABO FLEXIVEL PP 2X4,0MM Metros 2.000 
123 CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM NEUTRO Metros 3.000 
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124 CABO ALUMINIO DUPLEX 16MM NEUTRO Metros 3.000 
125 CABO ALUMINIO DUPLEX 25MM NEUTRO Metros 2.000 
126 CONJUNTO DE 3 TOMADAS 2P+T 10A Unidades 130 
127 TOMADA SIMPLES 2P+T 20A Unidades 210 

128 CONJUNTO COM 1 INTERRUPTOR SIMPLES E 1 
TOMADA 2P+T 10A 

Unidades 210 

129 BOCAL PORCELANA E27 Unidades 280 
130 SOQUETE COM RABICHO E27 PLASTICO Unidades 500 

131 PAINEL PLAFON LED 30W DE EMBUTIR 40X40 
BRANCO FRIO 

Unidades 100 

 
 

  

 
 

  

 LOTE 09 -MATERIAS ELETRICOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO   700 

2 

BRAÇO CURVO TIPO CISNE EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, COM SAPATA, 
DIAMENTRO E COMPRIMENTO DO TUBO  DE 
38X1500MM DI OU SIMILAR 

Unidades 800 

3 

BRAÇO CURVO TIPO CISNE EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, COM SAPATA, 
DIAMETRO E COMPRIMENTO DO TUBO DE 
48X2500MM DI OU SIMILAR 

Unidades 120 

4 CONECTOR PERFURANTE ISOLADO - PRINC. 120-
240MM2 / DERIV. 50-120MM2 

Unidades 1.000 

5 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16 X 300MM Unidades 1.000 

6 PARAFUSO MAQUINA GALVANIZADO 16 X 500MM 
PARA POSTE 

Unidades 700 

7 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE 

Unidades 1.000 

8 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 33 W ATE 50 W,INVOLUCRO EM ALUMINIO OU 
ACO INOX 

Unidades 1000 

9 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

Unidades 150 

10 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

Unidades 200 

11 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, 
DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX 

Unidades 200 

12 ABRAÇADEIRA AJUSTAVEL PARA POSTE BAP 4 
1M Unidades 100 
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13 

LUMINÁRIA POSTE SOLAR EM LED 150W COM 
PLACA SOLAR E SENSOR FOTOCÉLULA, A 
PROVA D'ÁGUA, TEMPERATURA DA COR 
BRANCO FRIO 6500K, FLUXO LUMINOSO 15000 
LÚMENS, IP65. 

Unidades 200 

14 

LUMINÁRIA POSTE SOLAR EM LED 50W COM 
PLACA SOLAR E SENSOR FOTOCÉLULA, A 
PROVA D'ÁGUA, TEMPERATURA DA COR 
BRANCO FRIO 6500K, FLUXO LUMINOSO 15000 
LÚMENS, IP65. 

Unidades 200 

15 LAMPADA BULBO BOLINHA LED 1W COLORIDA 
220V Unidades 500 

 
 

  

 
 

  

LOTE 10- MATERIAL HIDRAULICO E CORRELATOS 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 LUVA DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 50 X 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 60 

2 
TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA 
BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 90 

3 
TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA 
BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 90 

4 
TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA 
BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4", PARA 
ÁGUA FRIA  

Unidades 90 

5 TÊ PVC BSA SOLDÁVEL D= 50MM, LINHA IRRIGA-
LF. Unidades 170 

6 TE 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, D= 
20MM Unidades 50 

7 TE 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, D= 
25MM Unidades 50 

8 TE 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, D= 
32MM Unidades 50 

9 TE 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, D= 
40MM Unidades 90 

10 TE 90° PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM, D= 
50MM Unidades 90 

11 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE 
(PN-16), 1 1/2", 200 PSI, EXTREMIDADES COM 
ROSCA 

Unidades 70 

12 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE 
(PN-16), 1 1/4", 200 PSI, EXTREMIDADES COM 
ROSCA 

Unidades 50 

13 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE 
(PN-16), 3/4", 200 PSI, EXTREMIDADES COM 
ROSCA 

Unidades 50 

14 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 " 
E ACABAMENTO METÁLICO CROMADO 

Unidades 15 
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15 VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA LAVATÓRIO. Unidades 50 

16 VÁLVULA EM PVC PARA PIA DE COZINHA, 
ACABAMENTO CROMADO. 

Unidades 40 

17 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25M (L 
X C) Unidades 200 

18 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM 
FUROS, 1" Unidades 15 

19 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM 
FUROS, 1 1/4" Unidades 15 

20 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM 
FUROS, 2" Unidades 20 

21 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES 
LIVRES 85MMX3", PARA CAIXA D'AGUA 

Unidades 30 

22 REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDAVEL AZUL 
50MM Unidades 400 

23 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 75MM AZUL Unidades 100 
24 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 60MM AZUL Unidades 70 
25 TUBO PVC IRRIGAÇÃO PN80 75MM AZUL  Unidades 500 

26 REDUÇÃO SOLDAVEL PVC AGUA 50MM X 40MM 
MARROM Unidades 60 

27 REDUÇÃO SOLDAVEL IRRIGAÇÃO 75X50MM Unidades 80 
28 CAP PARA ESGOTO PVC 100MM BRANCO Unidades 30 
29 CAP SOLDAVEL PARA IRRIGAÇÃO 75MM Unidades 60 
30 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA PVC 25MM AZUL Unidades 100 
31 TE SOLDAVEL IRRIGA 75MM Unidades 60 
32 JOELHO 90º SOLDAVEL 75MM AZUL Unidades 60 
33 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 25MM MARROM Unidades 80 
34 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 32MM MARROM Unidades 90 
35 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM MARROM Unidades 100 
36 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 60MM MARROM Unidades 50 

37 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL ROSCA CURTO DE 
75MM Unidades 50 

38 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 75MM AZUL Unidades 60 
39 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM AZUL Unidades 60 
40 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 25MM MARROM Unidades 80 
41 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 32MM MARROM Unidades 50 

42 LUVA DE CORRER PVC SOLDAVEL 50MM 
MARROM Unidades 70 

43 LUVA DE CORRER IRRIGA PN80 50MM Unidades 40 
44 UNIAO EMENDA MANGUEIRA 40MM Unidades 20 

45 UNIÃO EMENDA CONEXAO ADAPTADOR 
PLASTICO MANGUEIRA 50MM 

Unidades 50 

46 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 
50X32MM MARROM 

Unidades 150 

47 COLA PINCEL PARA CANO 175G Unidades 500 
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48 CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA ÁGUA FRIA 

PREDIAL Unidades 50 

49 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 50 

50 CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 50 

51 CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 50 

52 CAP PVC, SOLDAVEL, 75 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 50 

53 CAP PVC SOLDAVEL D= 50MM, LINHA IRRIGA-LF. Unidades 50 

54 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 
100 X 75MM 

Unidades 30 

55 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, 
CURTA, COM 50 X 40 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL 

Unidades 30 

56 CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO OU ÁGUAS PLUVIAIS 

Unidades 50 

57 CURVA 90° PVC RIGIDO SOLDAVEL MARROM, D= 
20MM Unidades 120 

58 CURVA 90° PVC RIGIDO SOLDAVEL MARROM, D= 
50MM Unidades 200 

59 CURVA 90º PVC PTA/BSA SOLDAVEL D= 50MM, 
LINHA IRRIGA-LF. 

Unidades 50 

60 JOELHO 45° PVC RIGIDO ROSCAVEL D= 3/4" 
(20MM Unidades 100 

61 JOELHO 45° PVC RIGIDO ROSCAVEL D=1 " (25MM) Unidades 100 

62 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 100 

63 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 100 

64 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, 
PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 100 

65 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, 
PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 100 

66 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, 
PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 90 

67 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 50 MM, 
PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 100 

68 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 75 MM, 
PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 90 

69 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 20 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

Unidades 100 

70 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 25 MM, COM DIVIDIDO 

Unidades 100 

71 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 32 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

Unidades 40 
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72 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 50 MM, COM CORPO DIVIDIDO 

Unidades 150 

73 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO 
COPO Unidades 80 

74 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 

Unidades 120 

75 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

Unidades 50 

76 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

Unidades 50 

77 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

Unidades 40 

78 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

Unidades 40 

79 TUBO �K���	k��^KW������}'�>>����\�^��Y�^�
(NBR-5648) Unidades 70 

80 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) Unidades 90 

81 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) Unidades 70 

82 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) Unidades 100 

83 TUBO PEAD AZUL PARA AGUA  - 40MM PN16 Unidades 200 
84 TUBO IRRIGAÇÃO 50MM PN 80 AZUL Unidades 2.500 

85 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90 , 
TIPOFIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
IRRIGAÇÃO, COR AZUL, BITOLA 25 MM 

Unidades 150 

86 JOELHO 90º SOLDAVEL 50MM AZUL Unidades 250 

87 LUVA PVC SOLDAVEL, D= 50MM, LINHA IRRIGA-
LF. Unidades 200 

88 

LUVA - MATERIA-PRIMA: PVC AZUL; MEDIDAS: 
75MM ; TIPO: SIMPLES, CLASSE PN 80; ENCAIXE: 
SOLDAVEL; APLICACAO: IRRIGACAO OU 
AGROPECUARIA 

Unidades 50 

89 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 100 

90 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 80 

91 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 90 

92 LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL Unidades 150 

93 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 60 

94 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 60 

95 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 60 
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96 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 60 MM X 50 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

Unidades 60 

 
 

  

 
 

  

LOTE 11 - MANGUEIRAS  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 MANGUEIRA CRISTAL, TRANÇADA PARA JARDIM 
1/2"  Metros 3.000 

2 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC 
TRANSPARENTE, 3/4" X 2 MM 

Metros 3.000 

3 MANGUEIRA DE PVC CRISTAL 1,1/4" X 3,0MM 
TRANSPARENTE 

Metros 3.000 

4 >^�\�W�Y^��YW�^��^Y^��YY�\^��k�y�y{}� Metros 12.000 
5 >^�\�W�Y^��YW�^��^Y^��YY�\^��k�y��y{|�� Metros 15.000 
6 MANGUEIRA PRETA PARA IRRIGAÇÃO 2" Metros 17.000 
 

 
  

 
 

  

 LOTE 12 -CAIXAS D ÁGUA  
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO, PARA 500 
LITROS, COM TAMPA 

Unidades 2 

2 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 1000 
LITROS,  Unidades 2 

3 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 2000 
LITROS, COM TAMPA 

Unidades 2 

4 CAIXA D'AGUA POLIETILENO 3.000 LITROS Unidades 2 

5 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 
LITROS, COM TAMPA 

Unidades 2 

6 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 10000 
LITROS, COM TAMPA 

Unidades 2 

7 CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 20.000 LITROS - 
FORTLEV-TORRES (OU SIMILAR) 

Unidades 2 

8 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, 
COM TAMPA Unidades 6 

9 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 750 LITROS, 
COM TAMPA Unidades 6 

10 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, 
COM TAMPA Unidades 6 

11 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, 
COM TAMPA Unidades 2 
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 LOTE 13 - GESSO 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 FORRO DE GESSO, EM PLACAS 60X60 CM, SEM 
MADEIRAMENTO PARA FIXAÇÃO, SOB TELHADO 

Unidades 2.000 

2 BLOCO DE GESSO COMPACTO / MACICO, 
BRANCO, E = 10 CM, DIMENSOES *67 X 50* CM 

Unidades 700 

3 
GESSO EM PO PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL 

Quilogramas 200 

4 GESSO COLA KG Quilogramas 80 
 

    

    

 LOTE 14 - EQUIPAMENTOS - MATERIAL PERMANENTE 
Item Especificação Unidade Quantidade 

1 FURADEIRA TIPO IMPACTO 1/2POL 750W Unidades 4 

2 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 
ELETRICO, POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO 
DE DIAMETRO DE 10" (250 MM 

Unidades 2 

3 
LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 
7 " (180 MM), POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* RPM, 
220 V 

Unidades 3 

4 

MOTOSERRA INDUSTRIAL COMBUSTÍVEL 
MOTOR: GASOLINA , POTÊNCIA: 3,9 KW, 
CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL: 0,68 L, 
CILINDRADA MOTOR: 72,2 CM 

Unidades 2 

5 

ROÇADEIRA MANUAL TIPO MOTOR: GASOLINA , 
POTÊNCIA MOTOR: 2,3 HP, TIPO CORTADOR: 
LÂMINA 3 PONTAS , ROTAÇÃO: 12.500 RPM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOTOR 2 
TEMPOS/ TANQUE COMBUSTÍVEL (APROX.) 0,58 L  

Unidades 2 

6 BETONEIRA 400L COM MOTOR 2 CV - BETONEIRA 
400L COM MOTOR 2 CV Unidades 2 

7 

MOTOCOMPRESSOR  DE AR 8,5 PÉS 2 HP 25L 
MONOFÁSICO COM   01 UN DE PISTOLA DE 
PINTURA, ALTA PRESSÃO, CANECA DE ALUMÍNIO 
1000ML, BICO 1,8MM PISTOLA DE PINTURA 
ARPREX ALTA PRODUÇÃO PROFISSIONAL MOD 
25. 

Unidades 2 

8 PLAINA ELETRICA 220v Potência MINIMA DE: 620W Unidades 2 

9 PARAFUSADEIRA COM BATERIA CARREGADOR 
BIVOLT 12V Unidades 5 
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3. JUSTIFICATIVA  

 

CONSIDERANDO que os materiais aqui mencionados são essenciais para a continuidade dos 

trabalhos voltados a infraestrutura dos prédios e logradouros do município, permitindo aos 

habitantes desfrutar, plenamente, dos espaços que são considerados públicos, de uso comum e 

de posse de todos, em todos os períodos do dia. 

 

CONSIDERANDO que o desgaste dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de 

apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, 

que incluem a manutenção preventiva e corretiva, a futura e eventual aquisição dos itens se 

justifica face ao interesse público de realizar a manutenção e/ou conservação das estruturas 

públicas deste município, com intuito de traduzir uma  melhor imagem da cidade, favorecendo 

o comércio e o lazer, contribuindo, assim, para o desenvolvimento social e econômico da 

população.  

Ademais a futura contratação encontra respaldo no fato de que há necessidade ao perfeito 

andamento dos serviços básicos da gestão municipal, no atendimento à população quanto ao 

melhoramento da infraestrutura da Cidade.  

 

CONSIDERANDO que o objeto em questão é mais conveniente a aquisição com previsão de 

entrega parcelada e continuada, razão esta que a implantação de registro de preços para o objeto 

ora pretendido, proporcionará a redução de volume de estoque, pois a Administração deve 

requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando houver demanda, sem a 

necessidade de manter todos os itens estocados. 

 

Estes ficarão a cargo do fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na 

periodicidade determinada no presente termo, sempre quando for requisitado. 

A opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico é a mais viável, 

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 

existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração 
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tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

 

Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros, que somente serão 

aprisionados para o atendimento imediato da demanda. 

 

CONSIDERANDO que o objeto licitado não possui nenhuma complexidade ou são de grandes 

dimensões e que existem no mercado diversas empresas com potencial, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste termo; 

 

Sublinha-se que o objeto a ser contratado será adquirido, mediante ato discricionário emitido 

pelo setor demandante, no atendimento das necessidades públicas, observando-se, entretanto, o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual. Diante da 

discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos produtos contratados, e devido 

à peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a adquirir 

todos os produtos avençados, sem que com isto importe em inadimplência. 

 

4.  CLASSIFICAÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS COMUNS  

4.1 O objeto da licitação tem a natureza de bens e serviços comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, facilmente encontrados no mercado.  

4.2 No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, 

permitiu que para o certame exista um vencedor para cada lote, contendo os itens agrupados de 

forma similar. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá 

comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento 

irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais 

atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração 

venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, 

beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 

4.3 A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto ofertado pelas 

empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento do produto, bem como facilitar 
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e otimizar a gestão do contrato, no sentido de melhor planejar as ações demandas por cada setor 

requisitante.  

4.4 Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

 
5.1 Condições de Entrega � A entrega será de forma PARCELADA E CONTINUADA, sendo 

que o prazo para entrega, após a emissão da ordem de fornecimento enviada 

eletronicamente será de até 10 (DEZ) DIAS na qual conterá todos os dados para emissão da 

Nota Fiscal, admitindo-se a sua prorrogação nos termos que a Lei, obedecendo ao prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do termo contratual. 

5.2  Local de entrega - O material deverá ser entregue de segunda a sexta feira, sempre em 

dias úteis, no local indicado na ordem de fornecimento, dentro do perímetro urbano do 

Município de Ibipitanga, das 8 às 12 horas. Após esse horário o produto somente será 

recebido no dia seguinte, visando atender as normativas do SIAFIC. 

5.2.1 O recebimento dos produtos será realizado por servidor competente e a fiscalização pelo 

cumprimento das normas referentes aos itens entregues (quantidades, marca, 

características, respeito de prazos, enfim, previsões contidas neste Termo) de inteira 

responsabilidade do Fiscal indicado. 

5.3 Forma de envio: FRETE E DESCARREGAMENTO SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO. O valor registrado deverá incluir todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do fornecimento do 

bem, salienta-se que o transporte/descarregamento dos produtos até o local indicado pelo 

Servidor responsável pelo recebimento será de responsabilidade exclusiva da Contratada, sem 

ônus para o Município. Não serão disponibilizados servidores/funcionários do Município para 

tal atividade. 
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5.4 Serão rejeitados no recebimento os produtos com especificações e marcas diferentes das 

constantes da planilha referencial reformulada. Constatadas irregularidades quanto à 

especificação do objeto e suas especificações, o Contratante poderá: 

5.4.1 Rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.4.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas), contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. O prazo acima poderá ser 

estendido desde que aceito pelo fiscal do contrato, mediante solicitação justificada realizada 

formalmente (via e-mail) antes do encerramento do prazo inicial de (72h). 

5.5 O  produto deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica e certificado de 

garantia de fábrica, que deverá conter descrição do item, MARCA, quantidade, preços unitários 

e totais, conter também o número do Processo Licitatório, anexando a esta uma cópia da Ordem 

de compra ao qual se refere. 

5.6 O recebimento dar-se-á, definitivamente, após a aprovação do produto entregue, através 

de atestado na(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), uma vez que verificando o atendimento 

integral da quantidade, especificação, firmados pelos responsáveis indicados para a devida 

conferência. 

5.7 A contratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

contratante relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados e terceiros. 

5.8 Os produtos serão recebidos: 

5.8.1  Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

5.8.2  Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 dias do recebimento provisório; 

5.8.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
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do esgotamento do prazo. Todos os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso, na 

embalagem original e lacrados; 

5.8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato, a qual deverá garantir 

a qualidade do produto e a substituição, em qualquer tempo, no caso de falhas/defeitos de 

fabricação identificados durante a utilização dos produtos e desde que estejam dentro do 

período de validade dos mesmos. 

 

6 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, garantia, modelo, procedência e prazo 

de validade. 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.7 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

8.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

10 DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante do 

Contratante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

11 DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIPITANGA, no prazo de até 30 (TRINTA) dias após a entrega da NOTA 

FISCAL e o devido atesto da nota fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no 

valor e condições estabelecidas no contrato. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura será emitida em nome do setor requisitante que constará na 

Ordem de Fornecimento e deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 No corpo do documento fiscal deverão conter as seguintes informações: 

11.4.1  O número da licitação; 

11.4.2 O número da ordem de fornecimento; 

11.4.3 Os dados bancários da empresa (agência, c.c e banco). 

11.5 A nota fiscal que não contiver as informações descritas nos subitens anteriores será 

devolvida sem o seu pagamento, até que seja regularizada a situação. 

11.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.9 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

11.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

11.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal 

e trabalhista. 

11.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação quando 

aplicável. 

11.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12 DO REAJUSTE 

 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

12.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, da Lei n.º 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso da CONTRATADA. 

12.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
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R = V (I � Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

12.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.9 O reajuste contratual será realizado por apostilamento. 

12.10 É vedado o reajuste de preços durante o prazo de vigência do Registro de Preços, exceto 

e excepcionalmente em face a fato superveniente e desconhecido entre as partes, sendo assim 

no mesmo índice. Devendo o fornecedor efetuar a comprovação do aumento através de nota 

fiscal de compra antes e depois do aumento ou através de tabela de composição de custos. Caso 

os preços de mercado baixem o fornecedor deverá conceder desconto no mesmo índice. Sempre 

observando para que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro estabelecido. 

 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos 

produtos entregues, sob pena das sanções cabíveis. 

13.2 Não será exigida garantia do Contrato Administrativo ou documento equivalente que 

firmado com a Empresa vencedora do certame licitatório. 
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14 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 

14.1 Os produtos fornecidos deverão ter garantia e validade de acordo com o indicado pelo 

fabricante. 

14.2 Quando o produto ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao 

desempenho e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado 

mesmo após a assinatura do termo contratual. 

 

15 DAS SANÇÕES 

 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b)  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

II) Multa: 

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias 

(2) compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública de Ibipitanga, pelo prazo de até dois anos; 
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IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com Administração Pública de Ibipitanga 

Ba pelo prazo de até cinco anos. 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

de Ibipitanga-Ba, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar pre������ 	
� ������� �iv�� ������� ��

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

15.4 As sanções previstas n
�� �����	�� ����� ������ ����� � ���� �
���
� ��� ���������� ��

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

15.5.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município Contratante, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

15.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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15.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Administração Pública Municipal poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

16 DA RESCISÃO 

 

16.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 

previstas naquela lei e no contrato. 

16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 

16.3 No caso de rescisão do contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do 

serviço já entregue e aprovado pelo CONTRATANTE. 
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17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

17.3 OS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM ATENDIDOS 

PELO FORNECEDOR SERÃO: 

17.3.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) ATESTADO fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, emitido em papel timbrado e com a indicação do CNPJ, onde a 

assinatura do emitente deverá estar devidamente identificada, comprovando que a Licitante 

executou de forma satisfatória, contratos em características, quantidades e prazos similares com 

o objeto da licitação. 

  

18 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

18.1.1 A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e 

eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Ibipitanga/Ba, não podendo 

ser prorrogado, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013, salvo se advir contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência da Ata de Registro de Preço, que 

reger-se-á pelas normas estampadas neste edital e Lei de Licitações, podendo ter novo prazo 

estimado, consoante art. 57 da Lei 8.666/93. 

18.1.2 O instrumento contratual advindo da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 

(doze) meses da data de sua assinatura, com possibilidade de prorrogação, conforme a lei n° 

8.666/93 em seu art.57, III. 

19 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

19.1 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 

10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 

2012. 
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19.2 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

19.3 Os valores estimados deste objeto foram obtidos através da Plataforma Banco de 

Preços, pelo site www.bancodeprecos.com.br, conforme relatório em anexo nos autos do 

processo, sendo utilizado como parâmetro para compor a média de preços, a aplicação da 

média aritmética, de acordo com a IN 65/2021, respeitando desse modo o princípio da 

economicidade e eficiência. 

19.4 Os recursos para a futura contratação serão provenientes de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme previsão orçamentária constante nos 

autos. 

 

20 DEFINIÇÃO DE MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 

CONTRATAÇÃO 

 

20.1 Indica-se que a modalidade de licitação a ser adotada, seja por PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob procedimento auxiliar de REGISTRO DE PREÇOS. 

20.2 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item. 

20.3 Indicação da MARCA é obrigatória a não apresentação acarretará na 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante. 

 

21 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1 As despesas decorrentes à contratação será custeada com os recursos previstos no 

Orçamento Anual do Município, onde o setor contábil indicou as possíveis dotações 

orçamentárias, constante no exercício vigente, obrigando-se a prever nas propostas 

orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração do contrato, dotações 

suficientes para atender as obrigações estabelecidas. 

SECRETARIA: 5 � SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

Unidade: 02.04.00 � SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

Ação: 12.365.046.2091 � MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 150001001 

Ação: 12.365.046.2091 � MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15500000 

Ação: 12.361.042.2092 � MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 150001001 

Ação: 12.361.042.2092 � MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15500000 

Ação: 12.365.042.2094 � MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL � FUNDEB 30% 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15400000 

Ação: 12.361.042.2096 � MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL � FUNDEB 30% 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15400000 

Ação: 12.361.042.2098 � GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 150001001 

Ação: 12.361.042.2098 � GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 4.4.9.0.52.00.00 � Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 150001001 

Ação: 12.367.042.2103 � GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO DE IBIPITANGA (CAESPI) � EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15001001 

Ação: 12.361.042.2317 � MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15001001 
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Unidade Orçamentária: 020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

Projeto / Atividade: 2211 - Manutenção do Desporto Amador 

Elemento da Despesa: 3390300000 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15000000 - REC. não Vinc. de Imp. 

SECRETARIA: 6 � FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 02.05.00 � FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.301.032.1071 � ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSCIA EM 
SAÚDE 

Elemento de despesa: 4.4.9.0.52.00.00 � Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.302.033.1072 � ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE 

Elemento de despesa: 4.4.9.0.52.00.00 � Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.301.032.2065 � GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - PRIMÁRIA 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 16000000 

Ação: 10.301.032.2065 � GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - PRIMÁRIA 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.303.032.2069 � GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E 
INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.122.032.2070 � GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.302.033.2192 � GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA - SAMU 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 
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Fonte de recursos: 16000000 

Ação: 10.302.033.2192 � GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA - SAMU 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.302.033.2299 � GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA � MAC 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 16000000 

Ação: 10.302.033.2299 � GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA � MAC 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte de recursos: 15001002 

Ação: 10.301.032.2336 � EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL � ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE � PAP/PAB 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo  

Fonte de recursos: 17063110 

SECRETARIA: 7 � SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Unidade: 02.06.00 � SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Ação: 15.451.052.2123 � MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA, OBRAS E 
URBANISMO 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15000000 

Ação: 17.512.058.2141 � MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo  

Fonte: 15000000 

Ação: 25.752.087.2188 � MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15000000 

SECRETARIA: 8 � FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Unidade: 02.07.00 � FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 08.243.026.2055 � MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo  

Fonte: 15000000 

Ação: 08.244.027.2057 � MANUTENÇÃO DO FMAS 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 15000000 

Ação: 08.244.027.2294 � GESTÃO DOS BLOCOS E PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo 

Fonte: 16600000 

SECRETARIA: 9 � SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade: 02.09.00 � SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Ação: 20.605.070.2161 � MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo  

Fonte: 15000000 

SECRETARIA: 10 � SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02.08.00 � SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ação: 18.541.059.2140 � PROGRAMA DE EDUCAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo  

Fonte: 15000000 

Ação: 18.542.059.2314 � MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 � Material de consumo  

Fonte: 15000000 
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